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VICE-PRESIDÊNCIADO GOVERNO REGIONAL

DIRECÇÃO REGIONALDO COMÉRCIO, INDÚSTRIAE ENERGIA

Despacho n.º 1/2004

Nos termos da alínea d) do Anexo I do Decreto

Legislativo Regional, n.º 2/2004/M, de 10 de Março, aprovo

o Termo de Responsabilidade, referente ao T é c n i c o

Responsável pela Manutenção de Ascensores, que constitui

o anexo do presente despacho e que dele faz parte integrante.

Funchal,  21 de Abril de 2004.

A DI R E C TO R A RE G I O N A L D O CO M É R C I O, IN D Ú S T R I A E

ENERGIA, Isabel Catarina Jesus Abreu Rodrigues

Termo de Responsabilidade 

Eu, abaixo assinado, ______________________________________________________(nome),

_____________________________________________(categoria profissional), portador do bilhete de 

identidade N.º _________________ passado pelo serviço do Arquivo de Identificação de ___________,

em ____________de _________ de ______________, com o número fiscal de contribuinte __________,

domiciliado em_______________________________________________________, declaro assumir as funções de

Técnico Responsável pela Manutenção de Ascensores ao serviço da empresa

____________________________________________________________________________________. 

No exercício da minha actividade de Técnico Responsável pela Manutenção de Ascensores, comprometo-me acumprir

e fazer cumprir as disposições regulamentares de segurança de elevadores demais legislação aplicável.

Declaro, também, que esta minha responsabilidade durará enquanto eu estiver ao serviço da  empresa supracitada.

Data  _____________ de __________________ de ________

__________________________________________

(Assinatura reconhecida)

Nos termos da alínea d) do Anexo I do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2004/M.
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Despacho n.º 2/2004

Nos termos da alínea c) do artigo 20º  do Decreto
Legislativo Regional, n.º 2/2004/M, de 10 de Março, aprovo
a Ficha de Identificação dos ascensores, que constitui o
anexo do presente despacho e que dele faz parte integrante.

Funchal, 21 de Abril de 2004.

A DI R E C TO R A RE G I O N A L D O CO M É R C I O, IN D Ú S T R I A E

ENERGIA

Isabel Catarina Jesus Abreu Rodrigues

Proprietário

Morada do proprietário N.º de pessoa colectiva
- N.º de contribuinte

CP Localidade

Localização dos elevadores

Freguesia Concelho

-
CP Localidade

Caracteristicas do(s) Elevador(es)

Carga nominal El. n.º 1 El. n.º 2 El. n.º 3 El. n.º 4 El. n.º 5 El. n.º 6

> 100kg

Local de Estabelecimento:

1 - Recebendo público

2 - Residêncial e recebendo público

3 - Redidêncial com mais de 32 fogos

     ou mais de 8 pisos

4 - Residêncial não incluído nos números 

     anteriores

5 - Industrial

6 - Não incluído nos n.ºs anteriores

7 - Escadas mecânicas e tapetes rolantes

8 - Monta cargas

Entidade instaladora

Morada

Empresa de Manutenção de Ascensores (EMA)

Morada

Inscrição na DRCIE

Local e Data ___________________________________________________

___________________________________________

___________________________________________

(Assinatura do proprietário)

(Assinatura da EMA)

                                    FICHA DE IDENTIFICAÇÃO DOS ASCENSORES
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SECRETARIAREGIONAL DO EQUIPAMENTO
SOCIAL E TRANSPORTES 

Direcção Regional de Obras Públicas

CONCURSO PÚBLICO n.º 13/2004
“RECONSTRUÇÃO DAESCOLABÁSICADOS 2.º E 3.º CICLOS 

DR. HORÁCIO BENTO GOUVEIA”

ANÚNCIO DE ABERTURADE PROCEDIMENTO

Obras
O procedimento está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Público (ACP): Não.  
SECÇÃO I - ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE: Região
Autónoma da Madeira, Secretaria Regional do Equipamento Social e Transportes (Direcção
Regional de Obras Públicas), Direcção de Serviços de Concursos e Contratos, Rua Dr.
Pestana Júnior, 6, C.P. – 9064 - 506 Funchal. Tel.:291207200. Fax: 291207385.
I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES A D I C I O N A I S:I ndicado em I.1. 
I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO: Indicado em I.1.  
I.4) ENDEREÇO ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS DE
PA R T I C I PA Ç Ã O : Indicado em I.1.  
I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE: Autoridade Regional/local.
SECÇÃO II - OBJECTO DO PROCEDIMENTO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras: Execução.
II.1.4)Trata-se de um contrato-quadro: Não. 
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante: “Reconstrução da
Escola Básica dos 2.º e 3.º Ciclos Dr. Horácio Bento Gouveia”.
II.1.6) Descrição/objecto do procedimento: Os principais trabalhos da empreitada são:
Demolições, Betão armado, alvenaria de blocos, revestimentos de pisos, paredes e tectos,
impermeabilizações, carpintarias, serralharias, pinturas, redes de águas e esgotos,
instalação eléctrica, instalação de aquecimento de águas e diversos.
Preço base do concurso: EUR 11.000.000,00, não incluindo o IVA.
II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a prestação de
serviços: Região Autónoma da Madeira - Concelho do Funchal. Código NUTS: PT300
MADEIRA.
II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary):
45 21 42 00 – 2. 
II.1.9) Divisão em lotes: Não.  
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração : Não.  
SECÇÃO III - INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO, FINANCEIRO
E TÉCNICO
III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO PROCEDIMENTO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas: 5% do valor total do contrato.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência às
disposições que as regulam:A cobertura orçamental será assegurada pelo Orçamento da
Região Autónoma da Madeira, através da Secretaria Regional do Equipamento Social e
Transportes.
III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de
fornecedores ou de prestadores de serviços :  Agrupamento Complementar de
Empresas ou Consórcio Externo, em regime de responsabilidade solidária.
III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/ do fornecedor/do prestador
de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade económica,
financeira e técnica mínima exigida: Os concorrentes deverão ser titulares de alvará de
construção emitido pelo IMOPPI, com a seguinte autorização: A 1ª categoria (Empreiteiro
Geral ou Construtor Geral de Edifícios de Construção Tradicional), na classe
correspondente ao valor da sua proposta.
Os concorrentes não detentores de alvará de construção, a que se referem as alíneas b),
c) e d) do art.º 54º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, poderão apresentar-se a
concurso nos termos do disposto nos artigos 67º e 68º do mesmo diploma legal.
III.2.1.1) Situação jurídica - Documentos comprovativos exigidos: Os documentos
referidos no programa de concurso.
III.2.1.2)Capacidade económica e financeira - Documentos comprovativos exigidos:
Os documentos referidos no programa de concurso.
III.2.1.3) Capacidade técnica - Documentos comprovativos exigidos: Os documentos
referidos no programa de concurso.
SECÇÃO IV – PROCEDIMENTOS
IV.1) TIPO DE PROCEDIMENTO: Concurso público.
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO : Proposta economicamente mais vantajosa, tendo
em conta:
Os factores a seguir indicados:
1 a) Valia técnica da proposta - 0,60;
2Avaliada pela classificação obtida e respectiva ponderação nos seguintes subfactores:
3 Plano de trabalhos - 0,35;
4 Memória descritiva e justificativa do modo de execução da obra-  0,35;
5 Adequação dos planos de mão-de-obra e de equipamento ao plano de trabalhos - 0,30;
7 b) Preço - 0,40.
Por ordem decrescente de importância: Sim.
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante :
Concurso Público n.º 13/2004.
IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais: Data limite
de obtenção: 21/06/2004.
Custo: 500,00 (papel opaco) a acrescer de IVA à taxa legal em vigor nas Regiões
Autónomas dos Açores e da Madeira Moeda EURO.
Condições e forma de pagamento: O processo de concurso será fornecido no prazo de 6
dias, a contar da data da recepção do respectivo pedido escrito. O pagamento é prévio e
será feito em numerário ou cheque visado, passado à ordem do Tesoureiro do Governo
Regional da Madeira.
IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação:
28/06/2004, Hora: 17:00.
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos de
participação: Português.
IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:  Qualquer pessoa,
podendo intervir representantes dos concorrentes, devidamente credenciados.
IV.3.7.2)Data, hora e local: 29/06/2004 - 10:00 Local indicado em I.1.
SECÇÃO VI - INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) Trata-se de um anúncio não obrigatório: Não.  
VI.3) O presente contrato enquadra-se num projecto/programa financiado pelos
fundos comunitários: Sim - POPRAM III.
VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
II.3) Duração do contrato ou prazo de execução: O prazo de execução da obra é de 15
meses, a contar da consignação, obrigando-se o adjudicatário a cumprir os seguintes
prazos parcelares:
- Concluir os trabalhos da 1.ª fase da obra, (assinalada no Projecto Base de Arquitectura)
6 meses após a consignação.
- Concluir os trabalhos da 2.ª fase da obra, (assinalada no Projecto Base de Arquitectura)
6 meses após a 1.ª fase da obra.
- Concluir os trabalhos da 3.ª fase da obra, (assinalada no Projecto de Arquitectura) 3
meses após a 2.ª fase da obra.
IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta: 66 dias, a
contar da data do acto público do concurso.
VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO - 26 de Abril de 2004.

Secretaria Regional do Equipamento Social e Transportes, 26 de Abril de 2004..

O CHEFEDE GABINETE, João Ricardo Luís dos Reis

CÂMARAMUNICIPALDE SÃO VICENTE

Aviso n.º08/2004

Anúncio de abertura de procedimento

Obras             S
Fornecimento  £
Serviços         £
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO    S SIM   £
SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DAENTIDADE ADJUDICANTE
I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
indicado em I.1 S Se distinto, ver anexo A
I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO 
indicado em I.1  S Se distinto, ver anexo A
I.4) ENDEREÇO PARAONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS DE
PARTICIPAÇÃO
indicado em I.1 S Se distinto, ver anexo A
I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local S Organismo de direito público    £ O u t r o £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras (no caso de um contrato de obras)
Execução S Concepção e execução       £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades 
indicadas pela entidade adjudicante £
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos (no caso de um contrato de fornecimentos)
Compra  £ Locação  £ Locação financeira  £ Locação-venda    £ Combinação
dos anteriores £

Organismo: Câmara Municipal de São
Vicente

À atenção da Divisão Administrativa

Endereço: Vila de São Vicenter Código postal: 9240-225 São Vicente

Localidade/Cidade: Madeira/São Vicente País: Portugal

Telefone: 291 842 135 Fax: 291 842 666

Correio electrónico: 
camarasvicente@mail.telepac.ptt

Endereço internet (URL):
WWW:svicente.com
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II.1.3) Tipo de contrato de serviços (no caso de um contrato de serviços)
Categoria de serviços   £ £
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro? NÃO    S SIM   £
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Empreitada de “Correcção do Caminho Municipal entre Pomar e Eirinha-Boaventura”
II.1.6) Descrição/objecto do concurso
A obra consiste na correcção da plataforma de um Caminho Municipal compreendendo o
seguinte tipo de trabalhos:  Estaleiro; Terraplanagens; Obras de arte e acessórios; Obras
de arte correntes; Rede de água; Pavimentação; Rede de electricidade e Sinalização, no
valor total de  188 971,51 não incluindo o imposto sobre o valor acrescentado.
II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a prestação de
serviços 
Freguesia de Boaventura, Concelho de São Vicente
Código NUTS 
II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar (se aplicável)
Objecto principal £ £.£ £.£ £.£ £-£ £ £ £ £-£ £ £ £ £-£ £ £ £ £-£
Ojecto £ £.£ £.£ £.£ £-£ £ £ £ £-£ £ £ £ £-£ ££££-£
complementares £ £.£ £.£ £.£ £-£ £ £ £ £-£ £ £ £ £-£ £ £ £ £-£

£ £.£ £.£ £.£ £-£ £ £ £ £-£ £ £ £ £-£ £ £ £ £-£
£ £.£ £.£ £.£ £-£ £ £ £ £-£ £ £ £ £-£ £ £ £ £-£

1.8.2) Outra  nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **________________________
Descrição dos trabalhos da presente empreitada com referência à Classificação Estatística
de Produtos por Actividade (CPA),a que se refere o Regulamento (CE) n.º 1232/98 da
Comissão de 17 de Junho de 1998, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias
n.º L 177 de 22 de Junho de 1998, com a Categoria 45.23.1, Subcategoria 45.23.12 e
Categoria 45.11.1.
II.1.9) Divisão em lotes (Para fornecer informações sobre os lotes utilizar o número de
exemplares do anexo B necessários)
NÃO    £ SIM    £
Indicar se se podem apresentar propostas para: um lote   £ vários lotes    £ todos os lotes £
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração? (se aplicável)
NÃO    S SIM     £
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total (incluindo todos os lotes e opções, se aplicável)                    
II.2.2) Opções (se aplicável). Descrição e momento em que podem ser exercidas (se
possível).  
II.3) Duração do contrato ou prazo de execução 
Indicar o prazo em meses  ££ e/ou em dias  240 a partir da decisão de adjudicação 
Ou:  Início£ £/£ £/££££ e/ou termo£ £/£ £/££££ (dd/mm/aaaa)
SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO, FINANCEIRO E
TÉCNICO
III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas (se aplicável) 
O valor da Caução será de valor correspondente a 5% do preço total da adjudicação.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência às
disposições que as regulam (se aplicável)  
A empreitada é por série de preços, nos termos do art.º18 do Decreto Lei n.º59/99 de 2 de
Março. 
A modalidade de financiamento será assegurada pelo Contrato Programa do Governo e
verbas próprias da Câmara Municipal de São Vicente
III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de
fornecedores ou de prestadores de serviços (se aplicável
Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de empresas, sem que entre elas exista
qualquer modalidade jurídica de associação, desde que todas as empresas do
agrupamento satisfaçam as disposições legais relativas ao exercício da actividade de
empreiteiro de obras públicas e comprovem, em relação a cada uma das empresas, os
requisitos no n.º 15 do programa de concurso.
A constituição jurídica dos agrupamentos não é exigida na apresentação da proposta, mas
as empresas agrupadas serão responsáveis solidariamente, perante o dono da obra, pelo
pontual cumprimento de todas as obrigações emergentes da proposta.
No caso de a adjudicação da empreitada ser feita a um agrupamento de empresas, estas
associar-se-ão, obrigatoriamente, antes da celebração do contrato, na modalidade de
consórcio externo em regime de responsabilidade solidária ou em A.C.E. 
III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do prestador de
serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade económica, financeira
e técnica mínima exigida
Os concorrentes deverão ser titulares de certificado de classificação de empreiteiro de
obras públicas (ou cópia simples do mesmo) emitido pelo IMOPPI, contendo as
autorizações:
A 1.ª  subcategoria da 2.ª categoria, a qual tem de ser de classe que cubra o valor global
da proposta e integra-se na categoria em que o tipo da obra se enquadra;
2ª Subcategoria da 5ª Categoria e 6ª Subcategoria da 2ª Categoria na  classe
correspondentes à parte dos trabalhos a que respeitem, caso o concorrente não recorra à
faculdade conferida no n.º 6.3 do Programa de Concurso;
e, se for o caso, declaração que mencione os subempreiteiros;
Ou, caso o concorrente não possua o certificado indicado:
Certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados (ou cópia simples do
mesmo), adequado à obra posta a concurso, que indique os elementos de referência
relativos à idoneidade, à capacidade financeira e económica e à capacidade técnica que
permitiram aquela inscrição e justifique a classificação atribuída nessa lista, emitida por
uma das entidades indicadas no n.º 1 do anexo I do Programa de Concurso e, se for o caso,
declaração que mencione os subempreiteiros.

III.2.1.1) Situação jurídica - documentos comprovativos exigidos
a) Documento comprovativo da regularização da situação contributiva para com a
segurança social portuguesa emitido pelo Instituto de Gestão Financeira da Segurança
Social e, se for o caso, certificado equivalente emitido pela autoridade competente do
Estado de que a empresa seja nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal; 
Quando se trate de concorrentes que se encontrem vinculados, única e exclusivamente ao
sistema de Segurança Social da Madeira documento idêntico passado pelo Centro de
Segurança Social da Madeira, nos termos do artigo 5º do Decreto Legislativo Regional n.º
11/2001/M, de 10 de Maio.
Qualquer dos documentos referidos deve ser acompanhado de declaração, sob
compromisso de honra, do cumprimento das obrigações respeitantes ao pagamento das
quotizações para a segurança social no espaço económico Europeu;
b) Declaração comprovativa da situação tributária regularizada, emitida pela repartição de
finanças do domicílio ou sede do contribuinte em Portugal, de acordo com o previsto no
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 236/95, de 13 de Setembro, e, se for o caso, certificado
equivalente emitido pela autoridade competente do Estado de que a empresa seja nacional
ou no qual se situe o seu estabelecimento principal;
Qualquer dos documentos referidos deve ser acompanhado de declaração, sob
compromisso de honra, do cumprimento das obrigações no que respeita ao pagamento de
impostos e taxas no espaço económico europeu;
c) Certificado de classificação de empreiteiro de obras públicas (ou cópia simples do
mesmo) emitido pelo IMOPPI, contendo as autorizações referidas no n.º 6.2, e, se for o
caso, declaração que mencione os subempreiteiros; 
ou, caso o concorrente não possua o certificado indicado na alínea c):
d) Certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados (ou cópia simples do
mesmo), adequado à obra posta a concurso, que indique os elementos de referência
relativos à idoneidade, à capacidade financeira e económica e à capacidade técnica que
permitiram aquela inscrição e justifique a classificação atribuída nessa lista, emitido por
uma das entidades indicadas no n.º 1 do anexo I da Portaria n.º. 104/2001, de 21 de
Fevereiro, alterado pela Portaria  n.º 3/2002 de 4 de Janeiro e Portaria n.º 1465/2002 de 14
de Novembro e, se for o caso, declaração que mencione os subempreiteiros.
e) Caso se trate de concorrente de um dos Estados mencionados no anexo VIII do Decreto-
Lei n.º 59/99, de 2 de Março, certificado de inscrição no registo a que se refere o mesmo
anexo, com todas as inscrições em vigor;
f) Certificados do registo criminal dos representantes legais da empresa ou documentos
equivalentes emitidos pela autoridade judicial ou administrativa competente do Estado de
que a empresa seja nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal;
g) Documento que comprove que a empresa não se encontra em estado de falência, de
liquidação, de cessação de actividade, nem se encontra sujeita a qualquer meio preventivo
da liquidação de patrimónios ou em qualquer situação análoga, ou tenha o respectivo
processo pendente, emitido pela autoridade judicial ou administrativa competente do
Estado de que a empresa seja nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal;
h) Documentos comprovativos da inexistência das seguintes situações:
h1) Sanção administrativa por falta grave em matéria profissional, se entretanto não tiver
ocorrido a reabilitação;
h2) Sanção acessória de privação do direito de participar em arrematações ou concursos
públicos que tenham por objecto a empreitada ou a concessão de obras públicas, o
fornecimento de bens e serviços, a concessão de serviços públicos e a atribuição de
licenças ou alvarás, durante o período de inabilidade legalmente previsto;
h3) Sanção acessória de interdição da prática dos seguintes actos motivada pela admissão
de menores a trabalhos proibidos ou condicionados, durante o período de inabilidade
legalmente previsto:
Celebração de contratos de fornecimentos, obras públicas, empreitadas ou prestações de
serviços com o Estado ou outras entidades públicas, bem como com instituições
particulares de solidariedade social comparticipadas pelo orçamento da segurança social;
Celebração de contratos de exploração da concessão de serviços públicos;
Apresentação de candidatura a apoios dos fundos comunitários;
h4) Sanção administrativa ou judicial pela utilização ao seu serviço de mão-de-obra,
legalmente sujeita ao pagamento de impostos e contribuições para a segurança social, não
declarada nos termos das normas que imponham essa obrigação, em Portugal ou no
Estado de que seja nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal, durante o
prazo de prescrição da sanção legalmente previsto
III.2.1.2) Capacidade económica e financeira - documentos comprovativos exigidos
a) Documento emitido pelo Banco de Portugal no mês em que o concurso tenha sido
aberto, no mês anterior ou posterior, que mencione as responsabilidades da empresa no
sistema financeiro e, se for o caso, documento equivalente emitido pelo Banco Central do
Estado de que a empresa seja nacional ou na qual se situe o seu estabelecimento principal;
b) Cópia da última declaração periódica de rendimentos para efeitos de IRC ou IRS,
incluindo o Anexo I ou A da declaração anual de informação contabilista e fiscal, na qual se
contenha o carimbo "Recibo" e, se for o caso, documento equivalente apresentado, para
efeitos fiscais, no Estado de que a empresa seja nacional ou no qual se situe o seu
estabelecimento principal, se tratar de início de actividade, a empresa deve apresentar
cópia autenticada da respectiva declaração;
Relativamente à capacidade financeira e económica os concorrentes deverão apresentar
ainda os seguintes documentos: declarações anuais de IRS ou IRC, entregues para efeitos
fiscais, relativamente aos três anos referenciados na portaria em vigor, publicada ao abrigo
do artigo 8º do Decreto lei n.º 61/99, de 2 de Março.
c) Certificado de classificação de empreiteiro de obras públicas (ou cópia simples do
mesmo) emitido pelo IMOPPI, contendo as autorizações mencionadas em III.2.1) e, se for
o caso, declaração que mencione os subempreiteiros;
ou, caso o concorrente não possua o certificado indicado na alínea a):
d) Certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados (ou cópia simples do
mesmo), adequado à obra posta a concurso, que indique os elementos de referência
relativos à idoneidade, à capacidade financeira e económica e à capacidade técnica que
permitiram aquela inscrição e justifique a classificação atribuída nessa lista, emitido por
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uma das entidades indicadas no n.º 1 do anexo I da Portaria n.º. 104/2001, de 21 de
Fevereiro, alterado pela Portaria  n.º 3/2002 de 4 de Janeiro e Portaria n.º 1465/2002 de 14
de Novembro e, se for o caso, declaração que mencione os subempreiteiros.
e) Balanços ou extractos desses balanços sempre que a publicação dos balanços seja
exigida pela legislação do Estado de que a empresa seja nacional ou no qual se situe o seu
estabelecimento principal;
f) Declaração sobre o volume de negócios global da empresa e o seu volume de negócios
em obra nos três últimos exercícios, assinada pelo representante legal da empresa;
III.2.1.3) Capacidade técnica - documentos comprovativos exigidos
a) Certificado de habilitações literárias e profissionais dos Quadros da empresa e dos
responsáveis pela orientação da obra, Designadamente:
o director técnico da empreitada; o representante permanente do empreiteiro na obra.
b) Lista das obras executadas da mesma natureza da obra posta a concurso acompanhada
de certificados de boa execução, relativas às obras mais importantes. Os certificados
devem referir o montante data e local de execução das obras e se as mesmas forem
executadas de acordo com as regras da arte e regularmente concluídas;
c) Declaração assinada pelo representante legal da empresa, que mencione o equipamento
principal a utilizar na obra (relação do equipamento devidamente discriminado)e, se for o
caso, o equipamento de características especiais (no caso de existir equipamento de
características especiais discriminar, caso contrário, a menção da sua utilização),
indicando, num e noutro caso, se se tratar de equipamento próprio, alugado ou sob
qualquer outra forma;
d) Declaração assinada pelo representante da empresa, que mencione os técnicos serviços
técnicos e encarregados estejam ou não integrados na empresa a afectar à obra, para além
dos indicados na alínea a);
e) Certificado de classificação de empreiteiro de obras públicas (ou cópia simples do
mesmo) emitido pelo IMOPPI, contendo as autorizações mencionadas em III.2.1)
ou caso o concorrente não possua certificado;
f) Certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados (ou cópia simples do
mesmo), adequado à obra posta a concurso, que indique os elementos de referência
relativos à idoneidade, à capacidade financeira e económica e à capacidade técnica que
permitiram aquela inscrição e justifique a classificação atribuída nessa lista, emitida por
uma das entidades indicadas no n.º 1 do anexo I do Programa de Concurso e, se for o caso,
declaração que mencione os sub-empreiteiros.
g) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que inclua a lista das obras
executadas nos últimos cinco anos, acompanhada de certificados de boa execução
relativos às obras mais importantes. Os certificados devem referir o montante, data e local
de execução das obras e se as mesmas foram executadas de acordo com as regras de arte
e regularmente concluídas;
h) Declaração relativa aos efectivos médios anuais da empresa e ao numero dos seus
quadros nos três últimos anos, assinada pelo representante legal da empresa.
III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS 
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO    £ SIM   £
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou
administrativas relevantes
III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profissionais
do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO   £ SIM   £
SECÇÃO IV: PROCEDIMENTOS
IV.1) TIPO DE PROCEDIMENTO

Concurso público S

Concurso limitado com publicação de anúncio £

Concurso limitado sem publicação de anúncio £

Concurso limitado por prévia qualificação £

Concurso limitado sem apresentação de candidaturas £

Procedimento por negociação com publicação prévia de anúncio £

Procedimento por negociação sem publicação prévia de anúncio £

IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos? (apenas para procedimentos por negociação
e se aplicável)
NÃO   £ SIM    £
Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações
complementares
IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado (se aplicável)
IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto (se aplicável) 
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
no Diário da República ££££££ IIIª Série

££££/££££ de ££/££/££££ (dd/mm/aaaa)
Número do anúncio no índice do JO

££££/ S £££-£££££££ de ££/££/££££ (dd/mm/aaaa)
IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
no Diário da República ££££££ IIIª Série

££££/££££ de ££/££/££££ (dd/mm/aaaa)
Número do anúncio no índice do JO

££££/ S £££-£££££££ de ££/££/££££ (dd/mm/aaaa)
I V.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a
apresentar propostas (se aplicável)
Número   ££ ou       Mínimo   ££/ Máximo   ££
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo £
Ou: 
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta  S
B1) os critérios a seguir indicados (se possível, por ordem decrescente de importância) £

a) Valia técnica da proposta - 0.60
- Plano de trabalhos - 0.35
- Memória descritiva e justificativa do modo de execução da obra - 0.35
- Adequação dos cronogramas e distribuição numérica e profissional dos trabalhadores e
do equipamento a utilizar nas diferentes fases da obra - 0.30
b) Preço - 0.40
De maneira a poder articular estes dois factores, será constituída uma grelha de avaliação,
de modo a atribuir uma pontuação final a cada concorrente ( de 0 a 20 valores), a qual será
obtida pela ponderação, nos valores indicados de 0.60 e 0.40, das pontuações atribuídas a
cada um dos factores
O factor referido na alínea a), será avaliada através de uma grelha que permitirá atribuir
uma pontuação de 0 a 20 valores a cada concorrente, a qual será obtida pela ponderação,
nos valores indicados,  de 0.35, 0.35 e 0.30, das pontuações atribuídas a cada um dos sub
factores .
A pontuação a atribuir ao factor referido na alínea b) do mesmo ponto, será calculada a
partir da fórmula abaixo indicada, partindo do principio que a pontuação de 20 valores
corresponde a proposta de mais baixo preço:
Pontuação = 20x (proposta mais baixa/proposta em análise).
Por ordem decrescente de importância NÃO            SIM    S
ou
B2) os critérios indicados no caderno de encargos £

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante 
IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais
Data limite de obtenção ££/££/££££ (dd/mm/aaaa)
Custo (se aplicável): Moeda: Euro
Condições e forma de pagamento 
O processo encontra-se patente no serviço e endereço indicado em I.1 onde pode ser
examinado durante o horário de expediente. As cópias das peças constantes do processo
de concurso serão fornecidas mediante o pagamento em dinheiro ou cheque visado, a
quantia de 150.00 acrescidos do IVA à taxa legal em vigor, a favor do tesoureiro da
Câmara Municipal de São Vicente.
IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação (consoante se
trate de um concurso público ou de um concurso limitado ou de um processo por
negociação) 
££/££/££££ (dd/mm/aaaa) ou £££ dias a contar do envio do anúncio
Hora (se aplicável) 
I V.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos
seleccionados (nos concursos limitados e nos processos por negociação)
Data prevista   ££/££/££££ (dd/mm/aaaa)
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos de
participação
ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país

terceiro
£ £ £ £ £ £ £ £ S £ £ --------
IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta (no caso de um
concurso público)
Até ££/££/££££ (dd/mm/aaaa)  ou ££ meses e/ou   66 dias a contar da data fixada
para a recepção das propostas
IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas (se aplicável)
Só poderão intervir no acto do concurso as pessoas que, para o efeito, estiverem
devidamente credenciadas pelos concorrentes, bastando para tanto, no caso de
intervenção do titular da empresa em nome individual, a exibição do seu bilhete de
identidade e, no caso de intervenção dos representantes de empresas em nome individual
e de sociedades ou agrupamentos complementares de empresas, a exibição dos
respectivos bilhetes de identidade e de uma credencial passada por quem  os obrigue à
empresa em nome individual, sociedade ou agrupamento da qual constem o nome e o
número do bilhete de identidade do (s) representante (s).
IV.3.7.2) Data, hora e local
Data ££/££/££££ (dd/mm/aaaa) Hora 10 Horas 
Local endereço indicado em I.1
SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) Trata-se de um anúncio não obrigatório?
NÃO    £ SIM    £
VI.2) Indicar, se for caso disso, se se trata de um concurso periódico e o calendário
previsto de publicação de próximos anúncios
VI.3) O presente contrato enquadra-se num projecto/programa financiado pelos fundos
comunitários? 
NÃO   S SIM   £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa , bem como qualquer referência útil
VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES (se aplicável)
II.3 Duração do contrato ou prazo de execução:
O prazo de execução da empreitada é de 240 dias seguidos a contar da data do auto de
consignação
IV.3.2 Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais
Os documentos contratuais e adicionais podem ser obtidos até o dia da entrega das
propostas, devendo para o efeito solicitar por escrito e será entregue no prazo máximo de
6 dias.
IV.3.3 Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação
As propostas  serão entregues até às 17.00 horas do  dia  15 de Junho de 2004, pelos
concorrentes ou seus representantes, na Câmara Municipal de São Vicente, no Serviço
indicado em I.1 supra contra recibo, ou remetidas pelo correio, sob registo e com aviso de
recepção. 
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IV.3.5 Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos de
participação.
As propostas, bem como os documentos que acompanham devem ser redigidos em lingua
portuguesa, tendo em consideração o disposto no n.º1 do artigo 71 do Decreto Lei n.º 59/99
de 2 de Março.
IV.3.6 Prazo durante o qual o preponente deve manter a sua proposta
O Prazo de validade das propostas é de 66 dias nas condições estipuladas no artigo 104
do Decreto Lei n.º 59/99 de 2 de Março.
IV.3.7.2) Data, hora e local
A abertura terá lugar no dia 16 de Junho de 2004, pelas 10h00 na sala de reuniões da
Câmara Municipal de São Vicente.
VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO     23/04/2004 (dd/mm/aaaa)
* cfr. descrito no Regulamento CPV 2195/2002, publicado no JOCE n.º L340 de 16 de
Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao limiar europeu
** cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no JOCE nº L342 de 31 de Dezembro,
alterado pelo Regulamento 1232/98 da Comissão de 17 de Junho, publicado no JOCE nº
L177, de 22 de Junho

São Vicente, aos 23 de Abril de 2004.

O PRESIDENTE DA CÂMARA, João Duarte Mendes

APRAM-ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DAREGIÃO
AUTÓNOMADAMADEIRA
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  15,38 cada 15,38;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,81 cada 33,61;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  27,58 cada 82,73;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  29,40 cada 117,59;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  30,51 cada 152,55;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  37,08 cada 222,46.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  26,13  13,03;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  49,60  24,95;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  60,11  30,20;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  70,66  35,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 179/2003, de 23 de Dezembro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número:  2,41 (IVA incluído)


